
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prefeitura Municipal de 

UffillittlaNi/jÉ 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 070/98 

• Declara Ponto Facultativo nos dias 10, 16 e 23 de junho 
de 1998. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uáo de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a realização clos- jogos da Copa do Mundo, com início 

em 10 de junho de 1998; 

CONSIDERANDO que tal evento desperta ao povo brasileiro sentimento 
de unidade e patriotismo, em razão da participação do nosso País nesses jogos; 

CONSIDERANDO que a Seleção Brasileira diáputá os jogos da primeira 
fase nos dias 10, 16 e 23 do corrente mês; 

CONSIDERANDO, ainda, ser oportuno proporcionar a todos a 
oportunidade de assistir os referidos jogos, 	 • 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Umuarama, nas 
seguintes datas e horários: 

a) 10 de junho de 1998, a partir das 12 horas; 
b) 16 de junho de 1998, a partir das 15 h e 30 min.; 
c) 23 de junho de 1998, a partir das 15 h e 30 min. 

Art. 2°.::;.,Nàà'-datgs;e- horári9is;kle que /trata MI. 1; não haverá expediente 
na Prefeitura Municipal; coiú;,exceçã9:dos, seáit'Oàs essenCiaiár,güè, por sua natureza, não 
podem sofrer paralisação, •coni'à ES'cciláS"---:MiliiiCifiáisr-,gemitério--e-, -  Secretaria de Saúde, que 
estabelecerá plantão de átendiznentàpara-caáiide:eirià\gêriciá. 



PITZLICADOÃkL TREMI' D 
O6-  19 

lablix. 
'A5.°)%.1  „mije 	

Sin0F. 

UNICAÇÃO 

Át, 

VIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ mP 	tu:  tiautín IcIttp a I .,;;tut  

Art. 3°. E 
revogadas as disposições em 

data de sua publicação, Decreto entra em vigor na 
ntrário. 
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